
REPÚBLICA FEDERATIVA na BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
~ , 

CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

AVULSO DE P OJETO DE LEl 057/90. 
A.fuá, 20 de dezembro de 1990. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO ' • · 
PROCESSO NO 05/90. 
PARTE INTERESSADA• Prefeitura uniCipal de Atuá. 
ASSUNTOi MENSAGEM Na 047/90. Estima a Receita e fix Deep se. do t 

Mun1o~p1o de Atuá, ~atado do P.ar·, pera o exeroÍoio de l.991, em ' 
160.097.000,00 (Cento e Sessenta lilhÕes e Noventa e Sete Mil Oru-' 
zeiroe). 

PAR CER1 

~ responsabilidade deetá Comissão de aoordo Qom o Art. 58 da • 
Const1 tuiçã.o ederel, Art. 101 da Consti tui9ão Estadual e Art. 63 • 
da Lei Orgânica do :unioÍp1o de Afu.á, .noe termos do Regimento Inte_!: 
no, xeminar emitir parecer sobre o Projeto de Lei n 057/90, que 
Estima a Receita em 160.097.000,00 (Cento e Seesenta Milhões e No-• 
venta e Sete Mil Cruzeiros) e fixa a despeea em igual valor pP.ra. o 
exero:!cio fi.na.ncei:ro e i.991. 

ocedendo a análise do presente Pro jeto de Lei ne 057/90, a ' 
Comissão de Finanças e Orçamentos verificou que o mesmo nêl> fere o 
Art, 38 das Disposi ções Oonsti tuo1on e Tr ei tórtas, que l1mi ta em 
651 o iwlume total 4e gasto• OOJ2l peeaoal. 

'tamb4Ía obeenolJr..ae que nao fei-e o Art. 212 da Conatituição ., 
deral. ond se lê que o MUniolpio não pode gastar nunca tllenõ1' 4õ 
25~ c1a receita total 4o Mwiio!pio ooa Bduoaçio. , 

O nttptcr~:vo pro·~·- 4• Ld n• 057/90, atea.e o q• 4U • pq 
grato 1• lo art 19' la Conatitat9ão federal 

Diante 4o bpo•to apotir 4a anált .. elaborab por ••tá Oolld..,. 
•ão, opinamo• para qu o ~eent pro~•• d• Lei n• <157/90, ••3• 41.! 
10Uti40 e wtaao pelO plenai,rj.O 4eeta Bgrêgs.a Ow cle Let•1 • apro .... 
4ot ooa a ftp2!'9Nâo ~· 1• 4e '"· 41 4o cU.aouut. Pl'03•to 
de Lei• quatao.. 

sal.a 4aa Se•IÕ•• la Oomiaaão 4• Pi nanou e Orçamento••• 20 d• 
4•••br0 de 1990. 

Agld.na14o la Si1ft Vú 
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REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

co:.rrsslo DE Fnr~UF', s z :. -: U\ .. "ENT03 • 
P:::'OC .... 30 ?~0 05/98. 

.. d'uá, 20 de .... ezernbr de 1S90 . 

-~r;:s I:~~..:._..3SS .. O : :?refei tur !1íun.ici1,a..L de .A.fui.. 
A.3'5Uli'TO: r,r.z~SaGE'L: :!Q 4 7 /S'J. I:stiia a :?.ecei t$. s fixa a Despesa do ' 
'l\'f' • / ..: , , ./ ,.:_u...'1.1c1-y.J..o C..e .i fua, =:stado do Pa:--u, para a e:::.:ercicio a.e l.991, e!.!l 
16' • 097 .o O ,CO (Cento e Sessenta. !tlil. Ões e Noventa e Sete l'iil Cru-' 
zeiros). 

É resl:'onsabilidaüe desta Co:n.isseo de a.e rdo co.rJ. o Art. 5 da ' 
vo .... sti tuir~o :?edercl, .:\rt. 101 da Consti tuiçã.o Est.:::.;.dual e .A!'t. 6.3 ' 
da :.ei Or,.,.2!lica C.o ;:u.nicÍ io de • fuá, nos tc:::-m.os d.o ~eo-imento _nter 
no, ex~rinar e e::iitir parecer sobre o lro;eto de Lei n? 057/~0, u; 
Esti.m.:: a .. . ecei ta e::n. 160. Q97. OCO ,O'"' ( Gcnto e Sesse!'lta. ~,hJJ:Ões e 1:! 
ve:l:a e .... ete Mil e_ ·zeiros) e :fixa a desp~su err ... iO'ucl valor ~a 
~xªr~~c1· " ~1·~~rce1·~0 de 1 º91 
v..r. - v-. v ..L. ... _;...w,:.J. .- .J... • .,,1 ....., • 

~rocede:ldo e ~ . .nális ~ ~o ~resente ~r~jeto dç Lei n 057/90, a ' 
Co.:níssõ.o ..... e Fina..11ças e Orç::ll:le.ntos verificou ue o :rn.es:oo não fere o 
~\.r-: . 3 das Dis osiçÕes Consti t'u.cionais '.::ra.."lsi tirias, "'Ue limi t~ e.o 
65;~ o voluoe -:;otaJ.. de g~stos com pessoal. 

T~ ém o ... servou-se ue .r:ão ::'ere o .:-rt. 212 da Constiti.úção F!, 
deral onde se lê que o IümicÍpio não pode gastar nunca meno~ d.e 
25t<t: da receita total do Tl':unicÍ:pio com Educação. 

O respectivo rojeto de Lei n2 057/9 , atende o que diz o pari 
grafo 1 do art. 195 da Consti tu.i ão Federal . 

Diante do Exposto apartir da. análise elaborada por está Comis­
são, opina.I:J.os para que o resente projeto e Lei n 057/90t seja diE 
cutido e votado pelo plená::.~io desta Egrégia Casa de Leis, e aprova­
do, com a supressão do p ágrafo lS do Art . Q do discutido Proj to 
de ~ei em questão 

Sala das Sessões da Co~·ssão de Finanças e Orçam.entos , em 20 de 
dezembro de 1990. 

,y:_~ 
Luiz Carlos G. de Sa Seixas. 

Preside:nta 

Aguinaldo da Silva Vaz 
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